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SARANDI - PARANÁ 

LEI Nº 1792/2011 

SÚMULA:- Dá denominação à Praça do Parque 
Residencial Alvamar II e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Vereador Rafael 
Pszybylski. 

Art. 1 º - Fica, por força desta Lei, denominada de 
PRAÇA ZILDA ARNS, à Praça localizada na Quadra nº 28, do Parque Residencial 
Alvamar II, próximo a Capela São Francisco Xavier, da Planta Urbana da Cidade .. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 


